
 

          

                                                                                       CONSUN 
                                                                                                             Conselho Universitário 

 
 

DECISÃO Nº 362/2013 
 

 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de 09/08/2013, 

tendo em vista o constante no processo nº 23078.019001/13-17, de acordo 
com o Parecer nº 334/2013 da Comissão Especial – Resolução nº 15/2013-
CEPE e Decisão nº 264/2013-CONSUN, 

 
 

D E C I D E 
 

 
não aprovar a proposta da Pró-Reitoria de Graduação – PROGRAD – de 

utilização do Sistema de Seleção Unificado – Sisu, do Ministério da 
Educação, pela UFRGS, como parte integrante do seu processo de seleção, 
concomitantemente ao Concurso Vestibular 2014; e deliberar pela 

continuidade dos trabalhos da Comissão Especial para construir uma 
proposta a ser apresentada ao Conselho Universitário até outubro de 2013, 

com vistas à possível adesão da UFRGS ao Sisu em 2015.  
 

 

 
Porto Alegre, 9 de agosto de 2013. 
 

 
 

 
 
 

   (o original encontra-se assinado) 

CARLOS ALEXANDRE NETTO, 
Reitor. 

 

 

 

 


